
PREFEITURA DO MUNICÍPIO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃDE UBIRATÃ

ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 4

O Prefeito  Municipal  de  Ubiratã,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  mediante  as  condições
estipuladas  neste  Edital  e  demais  disposições  legais  aplicáveis,  TORNA  PÚBLICA a  HOMOLOGAÇÃO  DO
RESULTADO  FINAL  E  CLASSIFICAÇÃO  DOS  CANDIDATOS, do  CONCURSO  PÚBLICO  aberto  pelo  Edital
nº 01/2014, conforme as seguintes disposições:

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o Resultado Final e Classificação dos candidatos, fica MANTIDO o
Resultado Final e a Classificação dos candidatos inscritos às vagas reservadas à Pessoa com Deficiência – PcD,
divulgado em 06 de junho de 2014 no Edital de Resultado Final e Classificação em seu Anexo I.

Art. 2º Após análise dos recursos impetrados contra o Resultado Final e Classificação dos candidatos, e dos critérios de
desempate estabelecidos no Edital de Abertura nº 01/2014, fica ALTERADO o Resultado Final e a Classificação dos
candidatos inscritos às vagas da  Ampla  Concorrência, divulgado em 06 de  junho de 2014 no  Edital de Resultado
Final e Classificação em seu Anexo II.

Art. 3º  Fica HOMOLOGADO o RESULTADO FINAL e a CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS do  Concurso Público
nº 01/2014,  conforme os Anexos I e II deste Edital.

Art.  4º  O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado final e classificação no
endereço  eletrônico  www.  fundacaof  afipa.  org.br  ,  no  link  Consultar  resposta  do  recurso  contra  o  resultado  final  e
classificação.

Art.  5º  Para  a  convocação  dos  candidatos  aprovados  será  obedecida  a  classificação  divulgada  neste Edital  de
Homologação do Resultado Final e Classificação, e seus Anexos I e II, conforme os critérios estabelecidos no Item 17 do
Edital de Abertura nº 01/2014.

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Ubiratã/PR, 17 de Junho de 2014.

Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito Municipal de Ubiratã 
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